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0011..  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO

Considera-se “DEMOLIÇÃO” o ato de desfazer
qualquer serviço existente, cujos materiais
empregados não tenham condições de
reaproveitamento, resultando daí entulho, de obra,
que poderá ser removido ou não, logo após a
demolição, para os locais que a fiscalização
autorizar.

Considera-se “RETIRADA” o ato de desfazer
cuidadosamente qualquer serviço existente, tendo
em vista o reaproveitamento dos materiais, os quais
serão selecionados e guardados em local
conveniente, constituindo propriedade do cliente a
que pertença a obra.

Os serviços de “Demolição” ou “ Retirada”  são
complementados pela “Remoção” que consiste no
transporte do material até local de armazenamento
na obra ou local de carga em veículo apropriado,
para transporte para fora da obra.

0022..  MMÉÉTTOODDOO  EEXXEECCUUTTIIVVOO

Demolições e Retiradas

Obras  Prediais

Em se tratando de construções com mais de um
pavimento, a demolição ou retirada será iniciada
pelo último. Não será iniciada a demolição ou
retirada de serviço de qualquer pavimento antes de
terminada a do pavimento imediatamente superior,
e removido todo o entulho.

Os materiais a serem demolidos e removidos
deverão ser previamente umedecidos, para reduzir
a formação de poeira.

Na hipótese de um prédio a ser demolido ter mais
de dois (02) pavimentos, ou altura equivalente, e
distar menos de 3 m do alinhamento do terreno,
será feita uma galeria coberta sobre o passeio e as
bordas da cobertura dessa galeria serão protegidas
por um tapume de 1,00 m de altura.

Quando o afastamento do prédio for superior a
3,00 m, será feito um tapume de 3,00 m de altura,
em relação ao nível do passeio, no alinhamento do
lote, ou ocupando parte da calçada, se assim
permitirem as posturas locais.

Obras Infra-estrutura

As demolições ou retiradas serão executadas de
forma a não causarem danos a terceiros ou às
estruturas que não sejam o objetivo do serviço.

Conforme a NR 18 da Lei 6.514 de 22/12/97 (item
18.5.10), durante a execução de serviços de
demolição, deverão ser instaladas, no máximo a 2
pavimentos abaixo do que será demolido,
plataformas de retenção de entulhos, com
dimensão mínima de 2,50 m e inclinação de 45°,
em todo o perímetro da obra.

Remoções

Obras Prediais

O transporte será efetuado utilizando-se carros de
mão e jericas, elevador de carga ou grua com
caçambas apropriadas.

A remoção dos materiais por gravidade será feita
em calhas fechadas, de madeira, plástico ou metal;
no ponto de descarga haverá um dispositivo de
fechamento manejado por operário habilitado,

sendo proibido o estacionamento ou transito nesse
local.

Obras de Infra-estrutura

A remoção será efetuada em veículos apropriados
ao tipo e volume do material demolido.

A carga poderá ser efetuada manual ou
mecanicamente.
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0033..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  CCOONNTTRROOLLEE

Demolições e Retirada

Antes de ser iniciada a demolição ou retirada de
qualquer serviço, as linhas de abastecimento de
energia elétrica, água e gás, e as canalizações de
esgoto e de escoamento de água deverão ser
retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as
normas e determinações das empresas
concessionárias locais e repartições públicas
competentes.

Obras Prediais
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Os edifícios vizinhos à obra em demolição deverão
ser examinados, prévia e periodicamente, no
sentido de ser preservada a sua estabilidade.
Quando o prédio a ser demolido tiver sido
danificado por incêndio ou outras causas, deverá
ser feita perícia técnica da estrutura, antes de
iniciada a demolição.

Antes de ser iniciada a demolição ou retirada de
serviços, deverão ser removidos vidros, ripados,
estuques e outros elementos frágeis.

Quando da demolição de um pavimento, deverão
ser fechadas todas as aberturas existentes no piso
imediatamente abaixo.

As escadas deverão ser mantidas desimpedidas e
livres para circulação de emergência, e somente
serão demolidas à medida em que forem sendo
removidos os elementos construtivos dos
pavimentos superiores.

Nos edifícios de estrutura metálica ou de concreto
armado, as paredes poderão ser demolidas ou
retiradas antes da estrutura.

Os elementos construtivos a serem demolidos não
devem ser abandonados em posição que torne
possível o seu desabamento devido a ações
eventuais.

Remoções

Obras Prediais

Objetos pesados ou volumosos deverão ser
descidos mediante o emprego de dispositivos
mecânicos, ficando proibido o lançamento em
queda livre.

O material de demolição depositado em piso, não
poderá exceder a capacidade de carga deste.

Obras de Infra-estrutura

O armazenamento do material demolido ou
retirado, mesmo que provisório, não deverá obstruir
o trânsito das pessoas ou veículos ou o escoamento
natural das águas.

Os produtos de demolição não poderão ser
encaminhadas para a rede de drenagem urbana
através de lavagem.

O pó resultante do acúmulo do entulho deverá ser
eliminado através de varrição, evitando a poeira
nestes locais.

0044..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  MMEEDDIIÇÇÃÃOO  EE
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PPAAGGAAMMEENNTTOO

Tanto as demolições ou retiradas de serviços, bem
como as remoções, serão medidas de acordo com
as unidades constantes em Planilha Orçamentária.

O pagamento será feito de acordo com preço
unitário proposto para cada tipo de demolição,
retirada ou remoção, conforme medição aprovada
pela Fiscalização.
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0055..  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA

FONTE CÓDIGO
ABNT NB-18 Obras de construção, demo
ABNT NBR-5682/77 Contratação, execução e s
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DESCRIÇÃO
lição e reparos

upervisão de demolições

Teles
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